
Estado de Mato Grosso

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA
CNPJ 15.023.914/0001-45

LEI MUNICIPAL N.º 703/2006.

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃOMUNICÍPIO PARA 0

CELEBRAR PARCERIA COM AEMPRESA FRIBOI LTDA ATRAVÉSCEDÊNCIA DADE SERVIDORES COMOBJETIVO DE 0

AUXILIAREM NA OPERAÇÃOTAPA BURACOS DA AVENIDA AMILTONSIMIONI.

VANO JOSÉ BATISTA, Prefeito Municipal deAraputanga, Estado de Mato Grosso,no uso desuas atribuições legais faz saber que a CâmaraMunicipal aprova e ele sanciona e promulga aseguinteLei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipalautorizado ceder 06(seis)servidores públicos (braçais), destinadooperação tapa buracos na Avenida Amilton Simioni, próximo ao KM 1,5.
Art. 2º -Em contra partida, empresaFRIBoI LTDA,pessoajurídica dedireitoprivado,devidamenteinscrita noCNPsobo nº02.916.265/0016-46 deveráfornecer todo o materialasfálticonecessário para a o desenvolvimento da operação Tapa buracos.

Art.3º -Os funcionários serão cedidos porperíododeterminado de30 (trinta),sem prejuízo para o Município dos serviçosessenciais diário.
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Art.4o -As despesasnecessáriasà execuçãodapresente lei,correrão por contas dasdotações próprias do orçamentovigente e, se necessário, serão promovidas suplementações.

Art. 5o - Esta Lei entrará em vigor na data da suapublicação, revogando as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araputanga,Estado de Mato Grosso, dezoito (18) dias do mês de outubro (10) do anode dois mil e seis (2006).

VANO JOSE BATISTA
PREFEITO MUNICIPAL
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